

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   324

Dispõe sobre alteração da redação do Artigo 3º da Lei Nº 302, de 30 de dezembro de 1976.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATRACINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
O artigo 3º da Lei Nº 302 de 30 de dezembro de 1976, passa  vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - 
A comprovação do tempo de serviço em atividade, privada far – se – à por comprovante expedido pelo INPS ou, a critério do Prefeito Municipal, através da Carteira Profissional ou Carteira de Trabalho e Previdência Social, sem prejuízo das diligências que se fizerem necessárias”.

Art. 2º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 28 de agosto  de 1978 – XIV ANO DA EMANICIPAÇÃO.
LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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